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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 120/2026 - DAF/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2024/46212;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR a servidora DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, Id. Fun-
cional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para a função de Fiscal Titular e o servidor MILENE BELTRAO GAMA MON-
TEIRO, Id. Funcional n.º 54190383/1, ocupante do cargo assistente de 
gestão B para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do consignado nº 32/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
e o SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR PÚBLICO AGROPECUÁ-
RIO E FUNDIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ – STAFPA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil,  para a adoção dos procedimentos necessários 
ao cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1293957
PORTARIA Nº 121/2026 - DAF/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2024/256029;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, Id. Fun-
cional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para a função de Fiscal Titular e a servidora MILENE BELTRAO GAMA MON-
TEIRO, Id. Funcional n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de 
gestão B, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do consignado nº 22/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SE-
PLAD e SINDICATO DOS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS, TÉCNI CO E DE 
APOIO DO ESTADO DO PARÁ – SINSATAP.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1293960
PORTARIA Nº 122/2026 - DAF/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda, 
CONSIDERANDO o processo n° 2024/1003924;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;

CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcio-
nal n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a 
função de Fiscal Titular e o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MEN-
DES, Id. Funcional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente admi-
nistrativo, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do consignado nº 03/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
e ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO FISCO ESTADUAL DO PARA – AS-
FEPA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1293964

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 211/2026-DAF/SEPLAD, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2026/2195323 de 09.02.2026
R E S O L V E:
Autorizar o servidor a viajar para: Brasília/DF, no período de 23 a 
28.02.2026, para participar de reunião do Grupo de Trabalho da 6ª Confe-
rência Nacional das Cidades na referida cidade.

Nome completo Matrícula Cargo/função Lotação Quant.
Diárias

Valor Uni-
tário Valor Total

HERALDO MARQUES 
NOGUEIRA 55588531/3

COORDENADOR / 
ASSISTENTE DE 

GESTAO B
CMPE 5,5 R$ 527,10 R$ 2.899,05

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1293886

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 208/2026-DAF/SEPLAD, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2026/2230089 de 
13/02/2026
RESOLVE:
CONCEDER 28 (vinte e oito) dias de férias regulamentares à servidora LO-
RENA KELLY ALMEIDA DE SOUZA, Id. Funcional nº 57174989/2, ocupante 
do cargo de Analista de Gestão Pública A / Coordenador de Núcleo, lotada 
no Núcleo de Controle Interno – NCIN/SEPLAD, no período de 23 de feve-
reiro de 2026 a 22 de março de 2026, referente ao período aquisitivo de 
19/07/2024 a 18/07/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
FEVEREIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA Nº.209/2026-DAF/SEPLAD, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2026/2221445 de 
12/02/2026.


